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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereadora
Psicóloga Tanise Sabino.

O Projeto visa inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Porto Alegre a
Caminhada do Janeiro Branco – mês de promoção à saúde mental, realizada anualmente, no segundo
domingo do mês de Janeiro.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, onde aduz que, é da
competência dos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, inciso I).

Destaca que a Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, por sua vez, declara compe�r a
este prover tudo quanto concerne ao interesse local e estabelecer suas leis e atos rela�vos aos assuntos
de interesse local (arts. 9º, inciso II e III), assim, não vislumbra óbice de natureza jurídica à tramitação do
projeto de lei em questão.



Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por
sua vez emi�u Parecer favorável, pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

Nos termos da proposição apresentada, o Janeiro Branco é uma campanha semelhante a
Campanha Outubro Rosa e da Campanha Novembro Azul. O seu obje�vo é chamar a atenção da
humanidade para as questões e necessidades relacionadas à saúde mental e emocional das pessoas e das
ins�tuições humanas.

O obje�vo da caminhada é contribuir com a campanha, no intuito de chamar a atenção da
sociedade para as questões e necessidades relacionadas à saúde mental. E o segundo domingo mês é
estratégico, tendo em vista que no primeiro mês do ano, em termos simbólicos e culturais, as pessoas
estão mais tendenciosas a pensarem em suas vidas, planejar metas pessoais, analisar relações sociais; em
síntese, fazem um balanço de vidas como um todo. E, como em uma “folha ou em uma tela em branco”,
todas as pessoas podem ser inspiradas a escreverem ou a reescreverem as suas próprias histórias de
vida. Desta forma, um dos obje�vos da caminhada no segundo domingo do mês é reforçar a importância
que uma boa saúde inicia pela mente.                             

Em apertada síntese, é o relatório.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já
superada a análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que
está previsto no art. 39 do Regimento Interno desta CMPA.

O Projeto é meritório, sendo dever desta cidade elaborar programas de conscien�zação
voltados à cultura e a educação.

Campanhas geram conscien�zação, combatem tabus, mudam paradigmas, orientam os
indivíduos e inspiram autoridades a respeito de importantes questões relacionadas às vidas de todo
mundo. O Janeiro Branco é uma fonte inesgotável de ações e de reflexões sobre tudo isso.

O Janeiro Branco promove palestras, oficinas, cursos, workshops, entrevistas midiá�cas,
caminhadas, rodas de conversa e abordagem de pessoas em todos os lugares nos quais as pessoas se
encontram: ruas, praças, igrejas, empresas, residências, academias, shoppings, hospitais.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto,
considerando meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

  

Porto Alegre, 24 de março de 2023.

 

Vereador Giovane Byl
Relator
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 059/23 – CECE con�do no doc 0526534 (SEI nº 215.00073/2022-72 – Proc.
nº 0870/22 - PLL nº 422/22), de autoria do vereador Giovane Byl, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 31 de março de 2023, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: NÃO VOTOU
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Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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